
PreFeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 98L= 

DISPONDO SÔBRE: a faculdade ao Compromi 
sário comprador, bem como aos cessioná 
rios, a rec9lher por antecipação e pelo 
valor do imovel a data do compromisso 
originário, o impOsto de "SISA".- 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-
,te, Estado de São Paulo, usando das atribuiçOes que lhe são conferida 
'por lei, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q É facultado ao compromissário comprador, bem como aos ces 

sionários, ainda que esteja quitado ou vencido o compr2 
misso recolher, por antecipação e pelo valor do im(Svel a 
data de compromisso origin4rio, o imp8sto s8bre transmis-
são de propriedade imobiliária, "inter-vivos"., devido pe-
la transmissão desde que o faç ate 30 de junho de 1965. 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigOr n data de sua publicação, re - 
vogadas as disposiOes er ontririo. 

Presidente Prudente 1 , 	 de 1965 

FLOR ALDO LL 
Prefe o 	Municipal 

Registrada e blicada a Di isso de Administração, ao 1Q 
"dia do mas de abril de 965. 

SANDO tL LUIZ I,  

m/l/c. 
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